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CAPÍTULO VII
DA PUBLICIDADE DAS INFORMAÇÕES

Art. 24. Em cumprimento ao disposto na Lei no 10.650, de
16 de abril de 2003, os dados e informações ambientais, relacionados
às normas previstas neste Decreto, serão disponibilizados na Internet
pelos órgãos competentes, no prazo máximo de cento e oitenta dias
da publicação deste Decreto.

§ 1o Os dados, informações e os critérios para a padro-
nização, compartilhamento e integração de sistemas sobre a gestão
florestal serão disciplinados pelo CONAMA.

§ 2o Os órgãos competentes integrantes do SISNAMA dis-
ponibilizarão, mensalmente, as informações referidas neste artigo ao
Sistema Nacional de Informações Ambientais - SINIMA, instituído
na forma do art. 9o, inciso VII, da Lei no 6.938, de 1981, conforme
resolução do CONAMA.

Art. 25. As operações de concessão e transferência de cré-
ditos de reposição florestal, de apuração de débitos de reposição
florestal e a compensação entre créditos e débitos serão registradas
em sistema informatizado pelo órgão competente e disponibilizadas
ao público por meio da Internet, permitindo a verificação em tempo
real de débitos e créditos existentes.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. O art. 38 do Decreto no 3.179, de 21 de setembro de
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38. Explorar vegetação arbórea de origem nativa, lo-
calizada em área de reserva legal ou fora dela, de domínio pú-
blico ou privado, sem aprovação prévia do órgão ambiental com-
petente ou em desacordo com a aprovação concedida:

Multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (trezentos
reais), por hectare ou fração, ou por unidade, estéreo, quilo, mdc
ou metro cúbico.” (NR)

Art. 27. Ficam acrescidos os §§ 11 e 12 ao art. 2o do Decreto
no 3.179, de 1999, com a seguinte redação:

“§ 11. Nos casos de desmatamento ilegal de vegetação na-
tural, o agente autuante, verificando a necessidade, embargará a
prática de atividades econômicas na área ilegalmente desmatada
simultaneamente à lavratura do auto de infração.

§ 12. O embargo do Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS não exonera seu detentor da execução de atividades de

manutenção ou recuperação da floresta, permanecendo o Termo
de Responsabilidade de Manutenção da Floresta válido até o
prazo final da vigência estabelecida no PMFS.” (NR)

Art. 28. Fica acrescido ao art. 4o-A do Decreto no 3.420, de
20 de abril de 2000, o seguinte parágrafo:

“Parágrafo único. Caberá também à CONAFLOR acompa-
nhar o processo de implementação da gestão florestal compar-
tilhada.” (NR)

Art. 29. Não são passíveis de exploração para fins madei-
reiros a castanheira (Betholetia excelsa) e a seringueira (Hevea spp)
em florestas naturais, primitivas ou regeneradas.

Art. 30. O sistema informatizado para as operações inerentes
à reposição florestal, mencionado no art. 25, será implementado até 1o

de maio de 2007.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Ficam revogados os Decretos nos 97.628, de 10 de
abril de 1989, 1.282, de 19 de outubro de 1994, e 2.788, de 28 de
setembro de 1998.

Brasília, 30 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Marina Silva

II - “Olho D'Água e Tapera”, com área de mil, quinhentos e
setenta e cinco hectares, situado no Município Irauçuba, objeto da
Matrícula no 117, fls. 01, Livro 2; e Registro no R-3-122, fls. 01, Livro
2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Irauçuba, Es-
tado do Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.005326/2004-17).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia configurados em favor de qualquer pessoa jurídica de
direito público, excetuando-se as benfeitorias de boa-fé nelas exis-
tentes anteriormente à ciência do início do procedimento adminis-
trativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as má-
quinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida por
quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada objeto das
mencionadas matrículas, fica autorizado a promover as desapropria-
ções dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista
na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as
áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no

4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única,
de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio
ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID844104-0> DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
“Engenho Riachão”, situado no Município
de Palmares, Estado de Pernambuco, e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado “Engenho Riachão”, com
área de trezentos e sessenta hectares, situado no Município de Pal-
mares, objeto da Matrícula no 1.323, fls. 31v, Livro 2-G, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Palmares, Estado de Per-
nambuco (Processo INCRA/SR-03/no 54140.001628/2006-51).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia configurados em favor de qualquer pessoa jurídica de
direito público, excetuando-se as benfeitorias de boa-fé nelas exis-
tentes anteriormente à ciência do início do procedimento adminis-
trativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as má-
quinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida por
quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada objeto da
mencionada matrícula, fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID844105-0> DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Reserva Extra-
tivista Gurupá-Melgaço, nos Municípios de
Gurupá e Melgaço, no Estado do Pará, e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo e vista
o disposto no art. 18 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e o que
consta do Processo no 0 2 0 0 1 . 0 0 1 7 4 0 / 2 0 0 4 - 11 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criada a Reserva Extrativista Gurupá-Melgaço,
nos Municípios de Gurupá e Melgaço, no Estado do Pará, com área
aproximada de 145.297,54 ha, com base cartográfica elaborada a
partir da Carta SA-22-V-D, com escala 1:250.000, publicadas pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, SAD 69, e com
o seguinte memorial descritivo: partindo do ponto 1, de coordenadas
geográficas aproximadas 51°0'1.87"Wgr e 1°7'1.01"S, localizado na
confluência de um igarapé sem denominação com margem esquerda
do furo do Tajapuru, segue pelo referido igarapé por uma distância
aproximada de 1.171.20 metros, até o ponto 2, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 51°0'14.78"Wgr e 01°7'20.91"S, localizado na
nascente deste igarapé sem denominação; deste, segue por uma reta
de azimute 252°07'43" e distância aproximada de 254,17 metros até o
ponto 3, de coordenadas geográficas aproximadas 51°0'23.32"Wgr e
1°7'23.53" S; deste, segue por uma reta de azimute 176°40'16" e
distância aproximada de 6.336,69 metros até o ponto 4, de coor-
denadas geográficas aproximadas 51°0'11.41"Wgr e 1°10'49.56"S, lo-
calizado na nascente de um igarapé sem denominação tributário da
margem esquerda do furo do Tajapuru; deste, segue por uma reta de
azimute 176°40'14" e distância aproximada de 1.585,68 metros até o
ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 51°00'8.43"Wgr e
1°11'41.12"S, localizado no divisor de águas do furo do Tajapuru com
o Rio Preto; deste, segue por uma reta de azimute 228°14'33" e
distância aproximada de 8.160,90 metros até o ponto 6, de coor-
denadas geográficas aproximadas 51°03'25.43"Wgr e 1°14'38.13"S,
localizado no divisor das bacias do Rio Marajoi e do Rio Preto; deste,
segue por uma reta de azimute 180°06'23" e distância aproximada de
20.310,04 metros até o ponto 7, de coordenadas geográficas apro-
ximadas 51°3'26.67"Wgr e 1°25'39.63"S, localizado na nascente de
um rio sem denominação afluente da margem direita do Rio da
Laguna; deste, segue por uma reta de azimute 256°21'51" e distância
aproximada de 7.794,91 metros até o ponto 8, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 51°7'38.10"Wgr e 1°26'0.15"S, localizado na
nascente do Rio Preto; deste, segue por uma reta de azimute
289°21'32" e distância aproximada de 19.976,70 metros até o ponto 9,
de coordenadas geográficas aproximadas 51°17'48.01"Wgr e
1°22'24.41"S, localizado na divisa dos Municípios de Gurupá e Mel-
gaço, no Estado do Pará; deste segue pela divisa dos referidos Mu-
nicípios no sentido geral sudoeste por uma distância aproximada de
41.180,55 metros até o ponto 10, de coordenadas geográficas apro-
ximadas 51°30'51.77"Wgr e 1°38'38.43"S, localizado na divisa dos
Municípios de Gurupá e Melgaço, no Estado do Pará; deste, segue
por uma reta de azimute 346°55'39" e distância aproximada de
5.241,85 metros até o ponto 11, de coordenadas geográficas apro-
ximadas 51°31'30.10"Wgr e 1°35'52.12"S; deste, segue por uma reta
de azimute 350°46'17" e distância aproximada de 620,03 metros até o
ponto 12, de coordenadas geográficas aproximadas 51°31'33.32"Wgr
e 1°35'32.21"S; deste, segue por uma reta de azimute 348°25'47" e
distância aproximada de 616,53 metros até o ponto 13, de coor-
denadas geográficas aproximadas 51°31'37.31"Wgr e 1°35'12.52"S;
deste, segue por uma reta de azimute 321°07'46" e distância apro-
ximada de 280,00 metros até o ponto 14, de coordenadas geográficas
aproximadas 51°31'43.00"Wgr e 1°35'5.42"S; deste, segue por uma
reta de azimute 333°06'40" e distância aproximada de 553,88 metros
até o ponto 15, de coordenadas geográficas aproximadas
51°31'51.10"Wgr e 1°34'49.33"S; deste, segue por uma reta de azi-
mute 298°12'49" e distância aproximada de 1.635,07 metros até o
ponto 16, de coordenadas geográficas aproximadas 51°32'37.72"Wgr
e 1°34'24.13"S; deste, segue por uma reta de azimute 290°14'29" e
distância aproximada de 1.393,16 metros até o ponto 17, de co-
ordenadas geográficas aproximadas 51°33'20.02"Wgr e 1°34'8.44"S;
deste, segue por uma reta de azimute 292°03'14" e distância apro-
ximada de 1.203,80 metros até o ponto 18, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 51°33'56.12"Wgr e 1°33'53.71"S; deste, segue
por uma reta de azimute 005°37'46" e distância aproximada de 703,39
metros até o ponto 19, de coordenadas geográficas aproximadas
51°33'53.89"Wgr e 1°33'30.92"S; deste, segue por uma reta de azi-
mute 321°42'53" e distância aproximada de 625,53 metros até o ponto
20, de coordenadas geográficas aproximadas 51°34'6.42"Wgr e
1°33'14.90"S; deste, segue por uma reta de azimute 251°23'37" e
distância aproximada de 181,78 metros até o ponto 21, de coor-
denadas geográficas aproximadas 51°34'12.00"Wgr e 1°33'16.81"S;
deste, segue por uma reta de azimute 282°17'45" e distância apro-
ximada de 845,23 metros até o ponto 22, de coordenadas geográficas
aproximadas 51°34'38.72"Wgr e 1°33'10.92"S; localizado na margem
direita do Rio Pucuruí; deste, segue pela margem direita do Rio
Pucuruí no sentido montante por uma distância aproximada de
40.889,94 metros até o ponto 23, de coordenadas geográficas apro-
ximadas 51°26'16.50"Wgr e 1°19'7.51"S, localizado na confluência
do Rio Pucuruí com o Rio Amazonas; deste, segue pela margem
direita do Rio Amazonas por uma distância aproximada de 1.0182,89
metros até o ponto 24, de coordenadas geográficas aproximadas
51°23'12.15"Wgr e 1°15'1.62"S, localizado no Canal do Vieira; deste,
segue pela margem esquerda do Canal do Vieira por uma distância
aproximada de 29.517,29 metros até o ponto 25, de coordenadas
geográficas aproximadas 51°11'20.97"Wgr e 1°6'58.04"S, localizado
na confluência do furo do Tajapuru pela sua margem esquerda com a
margem esquerda do Canal do Vieira; deste, segue pela margem
esquerda do furo do Tajapuru por uma distância aproximada de
25.236,44 metros até o ponto 1, início deste memorial descritivo,
totalizando um perímetro aproximado de 243.338,78 metros.

Art. 2o A Reserva Extrativista Gurupá-Melgaço tem por ob-
jetivo proteger os meios de vida e a cultura da população extrativista
residente na área de sua abrangência e assegurar o uso sustentável dos
recursos naturais da unidade.

<!ID844103-0> DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - “Cafundó”, com área de oitenta e três hectares e sessenta
ares, situado no Município de Camocim, objeto dos Registros nos R-
1-1.689, fls. 257, Livro 2-E; e R-1-1.696, fls. 265, Livro 2-E, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Camocim, Estado do
Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.001737/2006-97); e
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Art.3o Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA administrar a Reserva Ex-
trativista Gurupá-Melgaço, adotando as medidas necessárias para sua
implantação e controle, nos termos do art. 18 da Lei no 9.985, de 18
de julho de 2000, providenciando o contrato de cessão de uso gratuito
com a população tradicional extrativista, para efeito de sua celebração
pela Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, e acompanhar o cumprimento das
condições nele estipuladas, na forma da lei.

Art. 4o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, na forma da Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962,
os imóveis rurais de legitimo domínio privado e suas benfeitorias que
vierem a ser identificados nos limites da Reserva Extrativista Gurupá-
Melgaço.

§ 1o O IBAMA fica autorizado a promover e executar as
desapropriações de que trata o caput deste artigo, podendo, para
efeito de imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15
do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 2o A Procuradoria-Geral Federal, órgão da Advocacia-Geral
da União, por intermédio de sua unidade jurídica de execução junto ao
IBAMA, fica autorizada a promover as medidas administrativas e
judiciais pertinentes, visando a declaração de nulidade de eventuais
títulos de propriedade e respectivos registros imobiliários considerados
irregulares, incidentes na Reserva Extrativista Gurupá-Melgaço.

§ 3o As áreas que vierem a ser identificadas como de do-
mínio do Estado do Pará somente poderão ser desapropriadas após a
devida autorização legislativa.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Marina Silva
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Em face disso, e com fulcro na Instrução Normativa nº 8 do ITI, de 18.05.2006, e no item 3.1. do DOC-ICP-03, de 18.04.2006, aprova-
se a versão 2.1 das DPC e PC da IMESP. Publique-se. Em 30 de novembro de 2006.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DE SÃO PAULO - ARISP
CNPJ: 69.287.639/0001-04
Processo Nº: 00100.000165/2006-57

Consoante parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI (fls. 49/53), RECEBO a solicitação de credenciamento da
Autoridade de Registro AR ARISP, operacionalmente vinculada à AC CERTISIGN SRF, com fulcro no item 2.2.2.1.2 da Resolução CG ICP
Brasil, nº 40 de 18 de abril de 2006 e no art. 4º, §1º, da Portaria ITI nº 102, de 05 de novembro de 2003. Encaminhe-se o processo às diligências
da Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização. Publique-se. Em 29 de Novembro de 2006.

EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA
Substituto

Presidência da República
.

<!ID844107-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 1026, de 30 de novembro de 2006. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 11.373, de 30 de novembro de 2006.

Nº 1027, de 30 de novembro de 2006. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor WAGNER DE CAR-
VALHO GARCIA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Na-
cional de Transportes Terrestres - ANTT, a partir de 18 de fevereiro
de 2007.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

<!ID844101-0> DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade candidata: AR Certisign ARISP, vinculada à AC Certisign
Múltipla
Processo nº: 00100.000150/2006-99.

Acolhe-se o Memorando nº 200/2006-DAFN/ITI apresentado
pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que ma-
nifesta a sua concordância com os termos do Parecer Preliminar
AUDIT - DAFN/ITI 077/2006 e opina pelo deferimento do pedido de
credenciamento da Autoridade de Registro AR Certisign ARISP, vin-
culada à AC Certisign Múltipla, para a Política de Certificado A1,
A3, S1 e S3 para pessoa física, pessoa jurídica e aplicação, com
instalação técnica situada na Rua Maria Paula, nº. 123, 1º andar, São
Paulo - SP. Em vista disso, e consoante Parecer ICP nº 027/2006 -
RCRF/PFE/ITI, de 25 de outubro de 2006, exarado pela Procuradoria
Federal Especializada do ITI, defere-se o credenciamento. Intime-se.
Em 30 de novembro de 2006.

Entidade:
AC IMESP vinculada a AC CERTISIGN

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 032.2006 apresentado pela
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização, que aprova a
versão 2.1 das DPC e PC da IMESP encaminhada por meio de carta
datada de 09 de novembro de 2006, protocolada no ITI no dia 10 de
novembro de 2006. Os arquivos contendo os documentos aprovados
possuem os hashes SHA1 abaixo informados e devem ser publicados
pela AC em seu respectivo repositório no prazo máximo de 30 dias,
a contar da data desta publicação.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

<!ID841042-0>PORTARIA No- 1.163, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos XIII e XVIII do art.4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art.14
da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando a necessidade de se dar continuidade ao pro-
cesso de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a pro-
porcionar-lhe o pleno exercício da sua competência, na forma dis-
ciplinada pela referida Lei nº 10.480, de 2002;

Considerando a circunstância de que a Procuradoria da União
no Estado de Roraima exerce a representação judicial de diversas
autarquias e fundações públicas federais, por força da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

Considerando a existência de estrutura física e logística ade-
quadas à instalação da Procuradoria Federal no Estado de Roraima e
ao início de sua atividade finalística, resolve:

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Federal no Estado de
Roraima, com sede em Boa Vista, com a competência para exercer,
em conjunto com a Procuradoria da União no Estado de Roraima, a
representação judicial das autarquias e fundações até agora por esta
exercida, na forma dos arts. 11-A e 11-B da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

Parágrafo Único. A Procuradoria Federal no Estado de Ro-
raima assumirá, gradativamente, a representação judicial das enti-
dades de que trata este artigo.

Art. 2º Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Federal no Estado de Roraima.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

Art. 1o- Credenciar o laboratório Diagnovet - Centro de Aná-
lise e Diagnósticos Veterinário Ltda. ME, nome fantasia Diagnovet,
CNPJ nº 07.943.304/0001-31, sediado na Rua Cel. João Lourenço
Porto, n° 252, Centro, Campina Grande-PB, para realizar diagnóstico
de Anemia Infecciosa Eqüina, por meio da técnica de Imunodifusão
em Gel de Ágar, "Teste de Coggins Modificado".

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

NELMON OLIVEIRA DA COSTA

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RISCO RURAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ZONEAMENTO
AGROPECUÁRIO

<!ID840907-0>PORTARIA No- 199, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e nº 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido na Instrução Normativa
nº 1, de 29 de agosto de 2006, da Secretária de Política Agrícola,
publicada no Diário Oficial da União, de 6 de setembro de 2006,
resolve:

Art. 1o- Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
milho no Estado do Rio Grande do Norte, ano-safra 2006/2007,
conforme anexo.

Art. 2o- Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no Art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MITIDIERI

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Na região Nordeste, entre os diversos produtos utilizados por

pequenos e médios produtores, o milho constitui um dos componentes
essenciais da economia regional. É um produto bastante consumido
na alimentação humana e também usado na alimentação animal, prin-
cipalmente de suínos e aves. Dentre diversos fatores de insuficiente
produção nordestina destacam-se a instabilidade pluviométrica, as
altas temperaturas, o baixo nível tecnológico dos produtores e a não
utilização de sementes melhoradas pelos pequenos agricultores, que
preferem as sementes “crioulas”. No Rio Grande do Norte, as chuvas
mais significativas iniciam-se climatologicamente em janeiro e se
estendem até o mês de julho. Existem pelo menos três períodos
chuvosos intercalados, os quais são caracterizados por diferentes sis-
temas meteorológicos que atuam de formas diferenciada em regiões
distintas do estado. As chuvas se estendem até maio nos setores oeste
e central do estado e até meados de julho, na região do Litoral e no
agreste do estado.

A semeadura do milho na época adequada, embora não tenha
nenhum efeito no custo de produção, seguramente afeta o rendimento
e, conseqüentemente, o lucro do agricultor. Para a tomada de decisão
quanto à época de semeadura, é importante conhecer os fatores de
riscos que tendem a ser minimizados quanto mais eficiente for o
planejamento das atividades relacionadas à produção. Portanto, o zo-
neamento de riscos climáticos para a cultura do milho de sequeiro se
reveste de grande importância, uma vez que possibilita programar as
épocas de semeadura em função do clima para cada região produtora,
evitando as coincidências de períodos desfavoráveis com os estágios
críticos da cultura.

Objetivou-se com o zoneamento agrícola identificar as regiões
com menor risco climático e a melhor época de semeadura para cul-
tivares e híbridos de ciclos superprecoce, semiprecoce e precoce (100
dias), médio e tardio (120 dias) em dois tipos de solos principais (solo
tipo 2 e 3), para o período chuvoso concentrado entre janeiro a maio.

A identificação das regiões de menor e maior risco climático
à cultura do milho de sequeiro foi feita utilizando-se um modelo de
balanço hídrico, para períodos decendiais de janeiro a maio. Os riscos
climáticos foram definidos por meio de uma análise de distribuição
freqüencial e do balanço hídrico a partir de períodos decendiais da
precipitação pluviométrica. Para tanto foram consideradas as seguin-
tes informações: a) Precipitação pluvial diária no período de 1963 a
2005, compreendendo um total de 43 anos; b) Evapotranspiração

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<!ID841622-0>PORTARIA No- 320, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42,
anexo I, do Decreto n° 5351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa n° 51, de 27 de junho de
2003, na Instrução Normativa nº 12, de 29 de janeiro de 2004 e o que
consta do Processo nº 21002.000029/2006-45, resolve:

Art. 1o- Credenciar o laboratório Diagnovet - Centro de Aná-
lise e Diagnósticos Veterinário Ltda. ME, nome fantasia Diagnovet,
CNPJ nº 07.943.304/0001-31, sediado na Rua Cel. João Lourenço
Porto, n° 252, Centro, Campina Grande-PB, para o diagnóstico so-
rológico de Mormo, por meio da técnica de Fixação de Comple-
mento.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELMON OLIVEIRA DA COSTA

<!ID841623-0>PORTARIA No- 321, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42,
anexo I, do Decreto n° 5351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em
vista o disposto na Portaria nº 84, de 19 de outubro de 1992, na
Instrução Normativa nº 51, de 27 de junho de 2003 e o que consta do
Processo nº 21002.000030/2006-70, resolve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.


